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Siglas e abreviaturas 

 

ADSE  — Sistema de proteção social aos trabalhadores em funções públicas 

cfr. — conferir 

CGE — Conta Geral do Estado 

CSS — Conta da Segurança Social 

doc.  —   documento 

LOPTC — Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas  

p. — página 

POCP — Plano Oficial de Contabilidade Pública  

pp. — páginas 

S.A. —  Sociedade Anónima 

SRATC — Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

SNC-AP — Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 

SRATC — Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

VIC — Verificação interna de Contas 

 

                                                      
 Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei n.º 20/2015, de 9 de março, alterada pelo artigo 248.º da 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro. 

 Decreto-Lei n.º 232/97, de 3 de setembro. 
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I. Introdução 

1. Fundamento 

1 No cumprimento do programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal 
de Contas , e no exercício das competências definidas nos artigos 5.º, n.º 1, alínea d), 53.º 
e 107.º, n.º 3, da LOPTC, realizou-se a verificação interna da conta da Unidade de Saúde da 
Ilha Terceira, relativa à gerência de 2016. 

2 A ação enquadra-se no plano trienal do Tribunal de Contas, para 2017-2019, no Objetivo 
Estratégico (OE) 1 – Contribuir para a boa governação, a prestação de contas e a responsa-
bilidade nas finanças públicas, e na Linha de Ação Estratégica (LAE) 01.04 – Intensificar a 
realização de auditorias financeiras e de verificações de contas, individuais e consolidadas, 
das entidades contabilísticas que integram o perímetro de consolidação das administra-
ções públicas, em especial tendo em vista a certificação da CGE e da CSS e a análise finan-
ceira do setor público administrativo alargado, onde se encontra programada a verificação 
de contas das entidades sujeitas à obrigação de prestação de contas individuais e consoli-
dadas, escolhidas com base no ciclo de cobertura e no risco evidenciado em anteriores 
ações de controlo, acompanhando o processo de implementação do SNC-AP. A ação en-
quadra-se, ainda, no programa 1 – Controlo financeiro e efetivação de responsabilidades 
financeiras, subprograma 1.7 – Controlo do Sector Público Administrativo – Regiões Autó-
nomas, e no domínio de controlo 11 – Prestação de contas. 

3 A Unidade de Saúde da Ilha Terceira encontra-se sujeita à prestação de contas, nos termos 
do artigo 51.º, n.º 1, alínea f), da LOPTC. 

2. Âmbito e metodologia 

4 A ação desenvolveu-se de acordo com o respetivo plano de verificação  e visou os seguintes 
objetivos: 

 Verificar o cumprimento do prazo de prestação de contas; 

 Aferir a conformidade dos documentos de prestação com as instruções do Tribunal 
de Contas para a organização e documentação das contas dos Serviços e Fundos Au-
tónomos ; 

                                                      
A ação foi incluída no programa de fiscalização por despacho de 05-05-2017, exarado na Informação n.º 129-2017/DAT-
UAT III, o qual foi aprovado, para 2017, por Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 15-12-2016, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 250, de 30-12-2016, p. 37756, sob o n.º 37/2016, e no Jornal Oficial, II série, 
n.º 241, de 19-12-2016, pp. 10575 e 10576, sob o n.º 1/2016, e, para 2018, por Resolução do Plenário Geral do Tribunal de 
Contas, em sessão de 06-02-2018, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 37, de 21-02-2018 p. 5814, e no Jornal 
Oficial, II , n.º 29, de 09-02-2018, pp. 1420 e 1421, sob o n.º 1/2018/PG. 

 Definido na Informação n.º 187-2017/DAT – UAT III, aprovado por despacho de 13-07-2017 (doc. 1.01). 

 Pontos 4 e 5 da Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas n.º 1/2016, aprovada em sessão de 15-12-2016, e 
Instrução n.º 1/2004 (2.ª série) – 2.ª Secção, publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 38, de 14-02-2004, aplicada 

https://dre.pt/application/conteudo/105652698
https://dre.pt/application/conteudo/114735625
https://dre.pt/application/conteudo/114735625
https://dre.pt/application/conteudo/105652698
https://dre.pt/application/file/1923832
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 Conferir a conta para efeitos da demonstração numérica das operações que integram 
o débito e o crédito da gerência, com evidência para os saldos de abertura e de encer-
ramento; 

 Efetuar o acompanhamento das recomendações formuladas no Relatório n.º 30/2015-
VIC/SRATC, de 10-12-2015 (verificação interna da conta da Unidade de Saúde da Ilha 
Terceira – gerência de 2013); 

 Certificar os parâmetros identificados no Apêndice I ao presente Relatório. 

5 Não foram conferidos quaisquer documentos comprovativos da despesa realizada nem da 
receita arrecadada. 

6 Os documentos que fazem parte do processo estão identificados no Apêndice II ao pre-
sente Relatório (Índice do dossiê corrente). O número de cada documento corresponde ao 
nome do ficheiro que o contém. Nas referências feitas a esses documentos ao longo do 
Relatório identifica-se apenas o respetivo número. 

3. Contraditório 

7 Em conformidade com o disposto no artigo 13.º da LOPTC, o relato foi remetido à entidade, 
para efeitos de contraditório . 

8 O presidente do conselho de administração da Unidade de Saúde pronunciou-se sobre os 
factos descritos no relato . As alegações apresentadas, integralmente transcritas no Anexo 
II ao presente Relatório, foram tidas em conta na sua elaboração, nos termos do disposto 
no n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC. 

  

                                                      
às entidades sujeitas aos poderes de controlo financeiro da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas pela 
Instrução n.º 1/2004, de 02-03-2004, publicada no Jornal Oficial, II Série, n.º 16, de 20-04-2004. Doravante, qualquer 
referência a instruções do Tribunal de Contas reporta-se a estas instruções. 

 Doc. 5.01. 

 Doc. 5.02. 

http://www.azores.gov.pt/JO/Serie+II/2004/Série+II+Nº+16+de+20+de+Abril+de+2004/Instrução+Nº+1+de+2004.htm
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4. Responsáveis 

9 Os responsáveis pela gerência em análise, mencionados na relação nominal de responsá-
veis , são os membros do conselho de administração da Unidade de Saúde da Ilha Terceira 
identificados no quadro I . 

Quadro I – Síntese da relação nominal dos responsáveis 

Responsáveis Cargo Período de 
responsabilidade 

Luís Tadeu da Silva Dutra Presidente 

01-01-2016 
a 

31-12-2016 
Ana Margarida Silva Santos Vogal 

Paula Virgínia Silva Picanço Vogal 

Fonte: Relação nominal de responsáveis 

                                                      
 Doc. 2.02. 

 Cfr. artigo 9.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 27/2011/A, de 15 de dezembro. 
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II. Observações 

5. Instrução processual e documental 

10 Os documentos de prestação de contas foram remetidos ao Tribunal, por via eletrónica, 
através da plataforma disponível no sítio do Tribunal de Contas , a 28-04-2016 , cum-
prindo-se o prazo estabelecido no artigo 52.º, n.º 4, da LOPTC. 

11 O processo, registado com o n.º 346/2016, foi instruído com os documentos referenciados 
no anexo I da Instrução n.º 1/2004, mas sem a certidão comprovativa da receita constante 
do mapa de fluxos de caixa, na rubrica 06.01.02, no valor de 10 157,00 euros.  

12 Após ter sido notificada para o efeito , a entidade remeteu o documento em falta . 

6. Resultados da verificação 

13 Em resultado da verificação, realçam-se os seguintes aspetos: 

6.1. Mapa de descontos e retenções com saldos negativos 

14 O mapa de descontos e retenções apresenta saldos negativos de fundos alheios, nas con-
tas mencionadas no quadro seguinte : 

Quadro II – Saldos negativos no mapa de descontos e retenções  

 

 

 

15 Na sequência de pedido de esclarecimento  a entidade apresentou, relativamente à conta 
2422 – Trabalho independente, um mapa com o histórico do saldo da referida conta, com 
início no ano de 2015, acrescido de diversas regularizações de anos anteriores, não se com-

                                                      
 Este serviço visa dotar as entidades sujeitas ao controlo do Tribunal de Contas de um serviço online (via Internet) de 
entrega e consulta eletrónica de contas de gerência, disponível em www.tcontas.pt. 

 Doc. 2.01. 

 Doc.3.01. 

 Doc.3.02.  

 Doc. 2.11. 

 Doc. 3.01. 

https://dre.pt/application/file/1923832
http://www.tcontas.pt/
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preendendo o seu impacto no saldo inicial de 2015. Também não foi esclarecido, por exem-
plo, como é possível efetuar a entrega de retenções de 50 476,23 euros no ano de 2015 
(«dez e PC 2014»), quando o saldo era de 15 336,97 euros . 

16 Sobre o assunto, em sede de contraditório, foi remetido um novo mapa com o histórico do 
saldo da conta, sem a inclusão da entrega de retenções no valor de 50 476,23 euros («dez 
e PC 2014»), e do saldo inicial de 2015, no montante de 15 336,97 euros.  

17 Continua a não ser demonstrado o apuramento e o motivo do saldo negativo, de 
32 828,14 euros, no início da gerência de 2016. 

18 No que respeita aos saldos negativos das contas 2451 – ADSE, 2458 – Outras contribuições 
e 268 – Devedores e credores diversos, no âmbito do contraditório foram remetidos os 
mapas com a decomposição e origem dos saldos das referidas contas, onde se apresentam 
regularizações sem se explicitar a sua origem, bem como a entrega de valores inferiores e 
superiores às retenções, sem que fosse prestado esclarecimento sobre o motivo dessas 
divergências. 

19 Face ao exposto, não se mostra que tenham sido adotadas as medidas adequadas à regu-
larização dos saldos negativos de fundos alheios das contas mencionadas. 

20 Os saldos de fundos alheios, no mapa de fluxos de caixa, estão influenciados pelos saldos 
espelhados no quadro II. 

6.2. Mapa de fluxos de caixa com saldo negativo para a gerência seguinte  

21 O mapa de fluxos de caixa tem inscrito um saldo negativo para a gerência seguinte, em 
operações orçamentais, no montante de 803 211,06 euros . 

22 Tal decorre da circunstância de, em 19-01-2017 , a Saudaçor, S.A., ter efetuado uma trans-
ferência de 1 361 850,00 euros para a Unidade de Saúde da Ilha Terceira, a qual foi contabi-
lizada como operação de tesouraria, por conta da gerência de 2016, mas utilizada no paga-
mento de despesas orçamentais desta gerência. 

23 O presidente do conselho de administração da Unidade de Saúde da Ilha Terceira referiu, 
em contraditório, que «Relativamente ao registo, em 2016.12.31 e como receita extraorça-
mental, da transferência no valor de 1.361.850,00€, foi executado segundo instruções da 
Saudaçor, S.A. (…)». 

24 De acordo com essas instruções da Saudaçor, S.A., a operação foi considerada como «adi-
antamento por conta do orçamento de 2017», determinando-se que fosse registada com 
data de 31-12-2016, apesar de ter sido efetuada em 19-01-2017, e reconhecendo-se que 

                                                      
 Cfr. Anexo I e doc. 3.02. 

 Doc. 2.07. 

 Cfr. extrato bancário (doc. 2.14). 
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«[e]fetivamente irá originar um saldo de gerência de fundos próprios negativo, o que pode 
suscitar pedidos de esclarecimento mas não constitui uma ilegalidade» . 

25 No entanto, não se trata de uma operação extraorçamental . Pelo contrário, trata-se de 
receita orçamental destinada ao pagamento de despesas orçamentais, pelo que a contabili-
zação da verba como operação extraorçamental não observou o classificador das receitas 
e despesas públicas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro. 

26 Por outro lado, o registo contabilístico da transferência recebida da Saudaçor, S.A., tem por 
referência uma data que não corresponde à da ocorrência da operação. 

27 Assim, os documentos contabilísticos da Unidade de Saúde da Ilha Terceira apresentam 
as seguintes distorções materialmente relevantes: 

 O mapa de fluxos de caixa não evidencia, como receita orçamental, a transferência 
recebida da Saudaçor, S.A., no montante de 1 361 850,00 euros, utilizada no paga-
mento de despesas orçamentais. Em contrapartida, aquele fluxo está incluído, no re-
ferido mapa, nos recebimentos e no saldo para a gerência seguinte de operações de 
tesouraria, apesar de não possuir esta natureza ; 

 O mapa de controlo orçamental da receita também não evidencia o referido fluxo ; 

 O mapa de descontos e retenções inclui a transferência recebida da Saudaçor, S.A., no 
montante contabilizado em dezembro (1 367 753,62 euros) e no saldo para a gerência 
seguinte (1 299 981,40 euros), apesar de, como já se referiu, aquele fluxo não ter a 
natureza de operação de tesouraria . 

28 A relevância dos erros apontados inviabiliza a realização da demonstração numérica, im-
possibilitando a homologação da conta. 

                                                      
 Sobre a troca de correspondência entre a Saudaçor, S.A., e a Unidade de Saúde da Ilha Terceira, relativa à operação, cfr. 
anexo II do doc. 3.02 e Anexo II ao presente Relatório. 

 As operações extraorçamentais englobam, para além das reposições abatidas nos pagamentos e das contas de ordem, 
as operações de tesouraria – retenção de receitas do Estado, que abrangem «(…) os montantes provenientes de impos-
tos, contribuições e outros que tenham ficado por entregar nos cofres públicos, como, por exemplo, o IRS, o imposto do 
selo, a ADSE, etc.», e as outras operações de tesouraria, que incluem «(…) os montantes provenientes de retenção de 
fundos alheios que deverão constituir posteriormente fluxos de entrega às entidades a quem respeitam, como, por exem-
plo, os descontos em vencimentos que não sejam receitas do Estado, as cauções e garantias de fornecedores, as quotas 
de sindicatos, emolumentos, etc.». Cfr. notas explicativas ao classificador económico das receitas e das despesas públi-
cas – anexo III ao Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro. 

 Doc. 2.0 

 Doc. 2.05. 

 Doc. 2.11. 

https://www.dgo.pt/legislacao/documents/DecLei_26-2002-14FEV.pdf
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6.3. Balanço 

29 Os depósitos em instituições financeiras, no balanço, no valor de 623 626,52 euros, não 
correspondem à situação real a 31-12-2016, por incluírem os movimentos efetuados no pe-
ríodo complementar . 

30 Nos termos do n.º 2 da Orientação – Norma Interpretativa n.º 1/2001-Período complemen-
tar, da Comissão de Normalização Contabilística da Administração Pública , «[o] balanço 
deverá refletir a situação de terceiros e disponibilidades antes da efectivação dos pagamen-
tos relativos ao período complementar, traduzindo a situação económico-financeira a 31 de 
dezembro do ano n.» . 

7. Acompanhamento de recomendações 

31 Procedeu-se à avaliação do grau de acolhimento das recomendações formuladas no Rela-
tório n.º 30/2015-VIC/SRATC, de 10-12-2015 (verificação interna da conta da Unidade de 
Saúde da Ilha Terceira, relativa à gerência de 2013), concluindo-se o seguinte: 

Quadro III – Acompanhamento de recomendações 

Recomendações formuladas no Relatório n.º 30/2015-VIC/SRATC 
Grau  

de acatamento 

1 
Movimentar as contas 04 – Orçamento – exercícios futuros e 05 – Compromissos – exercícios 
futuros sempre que existam compromissos assumidos que transitem para a gerência seguinte. 

Acatada 

2 Manter a conta 251 – Devedores pela execução do orçamento saldada. Acatada 

3 Registar o cativo de verbas quando legalmente determinado. Acatada 

4 
Regularizar as operações extraorçamentais no mapa fluxos de caixa, proporcionando a concili-
ação com os valores refletidos nos mapas de descontos e retenções e de entrega. 

Acatada 

5 
Refletir no balanço, em depósitos em instituições financeiras, o saldo real existente em bancos 
a 31 de dezembro. 

Não acatada 

 

32 No âmbito da presente ação observou-se: 

                                                      
 Doc. 2.16. 

 Aviso n.º 7466/2001 (2.ª Série), publicado no Diário da República n.º 125, 2 série, de 30-05-2001, p. 9130. 

 Um segundo balanço, extraído da aplicação informática Primavera, introduzido na plataforma disponível no sítio do 
Tribunal de Contas (www.tcontas.pt), na linha de “Outros documentos anexos ao processo” espelha um resultado lí-
quido do exercício (2 316 778,13 euros) divergente do refletido na demonstração de resultados (1 226 879,92 euros). Em 
contraditório, foi referido que «Relativamente aos balanços introduzidos no sítio do Tribunal de Contas (www.tcon-
tas.pt), foi anexado em “outros documentos anexos ao processo” o balanço em 2016.12.31 sendo introduzido em formu-
lário o balanço final cujo valor do resultado líquido corresponde ao apresentado na demonstração de resultados».  
Em suma, o processo de prestação de contas inclui dois balanços com resultados diferentes, o que não é admissível. O 
documento introduzido em formulário, conforme referido, não espelha situação real a 31-12-2016, pelo facto de os depó-
sitos em instituições financeiras incluírem os movimentos efetuados no período complementar. 

http://www.fc.up.pt/leis/A.7467.2001.PDF
http://www.fc.up.pt/leis/A.7467.2001.PDF
https://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_vic/2011/vic-sratc-rel011-2011-fs.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_vic/2011/vic-sratc-rel011-2011-fs.pdf
http://www.tcontas.pt/
http://www.tcontas.pt/
http://www.tcontas.pt/
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 O acolhimento da 1.ª recomendação, uma vez que as contas 04 – Orçamento – exer-
cícios futuros e 05 – Compromissos – exercícios futuros foram movimentadas . 

 O acolhimento da 2.ª recomendação, uma vez que a conta 251 Devedores pela exe-
cução do orçamento tem saldo nulo no balancete analítico após o apuramento dos 
resultados , respeitando-se o n.º 1 da Orientação – Norma Interpretativa n.º 2/2001 
– Movimentação da conta 25 do POCP, da Comissão de Normalização Contabilística 
da Administração Pública . 

 O acolhimento da 3.ª recomendação, dado que a entidade procedeu aos cativos le-
galmente fixados . 

 O acolhimento da 4.ª recomendação, uma vez que existe conciliação entre os valores 
que constam nos mapas de fluxos de caixa e de descontos e retenções e de entregas. 

 O não acatamento da 5.ª recomendação, uma vez que o valor dos depósitos em ins-
tituições financeiras, inscrito no balanço, não corresponde à situação real a 
31-12-2016 . 

  

                                                      
 Doc. 2.19. 

 Doc. 2.19. 

 Aviso n.º 7467/2001 (2.ª Série), publicado no Diário da República, n.º 125, 2.ª série, de 30-05-2001, p. 9130. 

 O valor dos «cativos ou congelados»  no mapa de controlo orçamental da despesa (doc. 2.06), 658 712,00 euros, é 
superior em 14,90 euros, ao que resultaria da aplicação do cativo de 6% (658 697,10 euros) previsto para o agregado de 
aquisição de bens e serviços (10  978 285,00 euros), como determina o artigo 2.º, n.º 1, do Decreto Legislativo Regional 
n.º 1/2016/A, de 1 de janeiro.  

 Cfr. ponto 6.3., § 29, supra. 

https://dre.pt/application/file/1605409
https://dre.pt/application/file/1605409
http://www.azores.gov.pt/JO/References/2016/DLR_1_2016_A_8_01.pdf
http://www.azores.gov.pt/JO/References/2016/DLR_1_2016_A_8_01.pdf
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III. Conclusões e recomendações  

8. Conclusões 

33 Em função da análise efetuada, destacam-se as seguintes observações: 

Ponto 
do 

Relatório 
Conclusões 

5., 
(§ 10) 

A prestação de contas efetuou-se por via eletrónica, através da plata-
forma disponível no sítio do Tribunal de Contas, no prazo estabele-
cido na LOPTC. 

5., 
(§§ 11 e 12) 

O processo de prestação de contas respeitou as Instruções do Tribu-
nal de Contas, exceto quanto à falta de certidão comprovativa de re-
ceita contabilizada no mapa de fluxos de caixa, documento que foi 
remetido e incluído no processo no decurso da verificação. 

6.1., 
(§§ 14 a 20) 

O mapa de descontos e retenções contém saldos negativos de fundos 
alheios, quer iniciais, quer finais, que influenciam os valores inscritos 
no mapa de fluxos de caixa. 

6.2., 
(§§ 22 a 28) 

A contabilização, em operações de tesouraria, da verba de 
1 361 850,00 euros, transferida pela Saudaçor, S.A., para financia-
mento de despesas orçamentais da Unidade de Saúde da Ilha Ter-
ceira, não observou o classificador das receitas e despesas públicas e 
gerou distorções materialmente relevantes nos documentos contabi-
lísticos: 

 Os mapas de fluxos de caixa e de controlo orçamental da re-
ceita não evidenciam, em receita orçamental, a transferência 
recebida da Saudaçor, S.A.; 

 O mapa de fluxos de caixa espelha aquele fluxo, de forma in-
correta, nos recebimentos e no saldo para a gerência seguinte 
de operações de tesouraria; 

 O mapa de descontos e retenções inclui a referida transferên-
cia no montante contabilizado e no saldo para a gerência se-
guinte. 

A relevância destes erros inviabiliza a realização da demonstração nu-
mérica, impossibilitando a homologação da conta. 

6.3., 
(§§ 29 e 30) 

O valor dos depósitos em instituições financeiras, no balanço, não 
corresponde à situação real a 31-12-2016.  

7., 
(§ 31 e 32) 

Das cinco recomendações formuladas no Relatório n.º 30/2015-
VIC/SRATC, de 10-12-2015, verificou-se que quatro foram acolhidas, 
encontrando-se uma sem acolhimento. 

 

 

https://dre.pt/application/file/1923832
https://dre.pt/application/file/1923832


 

12 

9. Recomendações  

34 Tendo presente as observações constantes no presente Relatório, formulam-se as seguin-
tes recomendações: 

 Recomendações Impactos esperados 
Ponto 

do 
Relatório 

1.ª 
Regularizar os saldos negativos das contas 2422 –
Trabalho independente, 2451 – ADSE, 2458 – Outras 
contribuições e 268 – Devedores e credores diversos. 

Melhoria  
da transparência  

na prestação  
de contas. 

6.1 

2.ª 

Contabilizar como receita orçamental as receitas des-
tinadas ao pagamento de despesas orçamentais, de 
acordo com o  classificador das receitas e das despe-
sas públicas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26/2002, 
de 14 de fevereiro . 

Cumprimento  
da legalidade 

6.2 
§§ 22 a 25 
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10. Decisão 

No exercício da competência prevista no artigo 53.º, n.º 3, e no artigo 78.º, n.º 2, alínea b), 
conjugado com o artigo 107.º, n.º 2, da LOPTC, é recusada a homologação da conta da 
Unidade de Saúde da Ilha Terceira, referente à gerência de 2016, com fundamento no facto 
dos documentos contabilísticos apresentarem distorções materialmente relevantes, relata-
das no ponto 6.2 do presente relatório, que inviabilizam a realização da demonstração nu-
mérica. 

O acompanhamento da 1.ª recomendação formulada será realizado com base na prestação 
de contas de 2019. 

O acompanhamento da 2.º recomendação será realizado com base na prestação de contas 
de 2018. 

Expressa-se à Unidade de Saúde da Ilha Terceira o apreço do Tribunal pela disponibilidade 
e colaboração prestada durante o desenvolvimento desta ação. 

São devidos emolumentos nos termos dos n.os 1 e 5 do artigo 9.º do Regime Jurídico dos 
Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, 
com a redação dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, conforme conta de emolumentos 
a seguir apresentada. 

Remeta-se cópia deste relatório ao conselho de administração da Unidade de Saúde da Ilha 
Terceira. 

Remeta-se, igualmente, cópia à Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade 
Empresarial, à Secretaria Regional da Saúde e à Saudaçor, S.A. 

 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 11 de maio de 2018. 

 

 

O Juiz Conselheiro, 
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Conta de emolumentos 
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 

Unidade de Apoio Técnico-Operativo III Processo de n.º 17-423VIC3 

Entidade fiscalizada: Unidade de Saúde da Ilha Terceira 

Sujeito passivo: Unidade de Saúde da Ilha Terceira 

 

Entidade fiscalizada 
Com receitas próprias  X  
Sem receitas próprias    

 

(em Euro) 

Base de cálculo 
Valor 

Receita própria (2) Base de cálculo (3) 

224 146,57 1% 2 241,47 

 Emolumentos mínimos (4) 1 716,40 
 

 

 Emolumentos máximos (5)   17 164,00  

Total de emolumentos e encargos a suportar pelo sujeito passivo 2 241,47 

 

Notas 

(1) O Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de Maio, que aprovou o 
Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Con-
tas, foi retificado pela Declaração de Retificação n.º 11-
A/96, de 29 de Junho, e alterado pela Lei n.º 139/99, de 
28 de Agosto, e pelo artigo 95.º da Lei n.º 3-B/2000, de 
4 de Abril. 

(4) Emolumentos mínimos (1 716,40 euros) correspondem a 5 vezes o VR (n.º 
5 do artigo 9.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Con-
tas), sendo que o VR (valor de referência) corresponde ao índice 100 da 
escala indiciária das carreiras de regime geral da função pública, fixado 
atualmente em 343,28 euros, pelo n.º 1.º da Portaria n.º 1553-C/2008, de 
31 de Dezembro. 

(2) No cálculo da receita própria não são considerados os 
encargos de cobrança da receita, as transferências cor-
rentes e de capital, o produto de empréstimos e os re-
embolsos e reposições (n.º 4 do artigo 9.º do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas) 

(5) Emolumentos máximos (17 164,00 euros) correspondem a 50 vezes o VR 
(n.º 5 do artigo 9.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de 
Contas). 

(Ver a nota anterior quanto à forma de cálculo do VR - valor de referência). 

(3) Nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do Regime Jurídico dos 
Emolumentos do Tribunal de Contas, são devidos emo-
lumentos no montante de 1% do valor da receita própria 
da gerência. 
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Ficha técnica 

Nome Cargo/Categoria 

João José Cordeiro de Medeiros Auditor-Coordenador 

António Afonso Arruda Auditor-Chefe 

Belmira Couto Resendes Auditora 

  



 

16 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos 



 

17 

 

I – Justificação apresentada para os saldos negativos 
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II – Resposta apresentada em contraditório 
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  I – Parâmetros certificados 

Parâmetros certificados Observações 

1 
A conta de gerência foi instruída com todos os documentos mencionados nas instruções do Tribunal de 
Contas, aplicáveis à entidade? Não (1) 

2 Os modelos estipulados nas instruções foram observados? Sim 

3 O período de responsabilidade, de pelo menos um dos responsáveis, corresponde ao período da gerên-
cia? 

Sim 

4 O saldo inicial inscrito no mapa de fluxos de caixa coincide com o saldo final da gerência anterior?  Sim 

5 O saldo global de abertura no mapa de fluxos de caixa é nulo ou positivo?  Sim 

6 O saldo global de encerramento no mapa de fluxos de caixa é nulo ou positivo? Sim (2) 

7 
O saldo de encerramento no mapa de fluxos de caixa coincide com o valor de disponibilidades do balanço 
e com as certidões dos bancos, acrescido dos recebimentos e subtraído dos pagamentos do período 
complementar? 

Não 

8 
O saldo de abertura de operações extraorçamentais – receitas do Estado, no mapa de fluxos de caixa, é 
nulo ou positivo e coincide com os valores evidenciados no mapa de descontos e retenções? Sim (3) 

9 O saldo de abertura de operações extraorçamentais – operações de tesouraria, no mapa de fluxos de 
caixa, é nulo ou positivo? 

Não  

10 O saldo de abertura de operações extraorçamentais – operações de tesouraria, no mapa de fluxos de 
caixa, coincide com os valores evidenciados no mapa de descontos e retenções? 

Sim 

11 O saldo de encerramento de operações extraorçamentais, no mapa de fluxos de caixa, é nulo ou positivo 
e coincide com os valores evidenciados no mapa de descontos e retenções? 

Sim  

12 
As entradas e saídas de operações extraorçamentais, que constam no mapa de fluxos de caixa, coincidem 
com os valores dos mapas de descontos e retenções e de entregas, respetivamente? Sim 

13 
O total de recebimentos no mapa de fluxos de caixa coincide com o total da relação de documentos de 
receita e com o total da coluna «receitas cobradas líquidas» do mapa de controlo orçamental da receita? Sim 

14 
O total de pagamentos no mapa de fluxos de caixa coincide com o total da relação dos documentos de 
despesa e com o total da despesa paga, no ano, do mapa de controlo orçamental da despesa? Sim 

15 O saldo de operações orçamentais para a gerência seguinte no mapa de fluxos de caixa resulta do soma-
tório do saldo inicial com o recebido na gerência subtraído do pago na gerência? 

Sim 

16 O saldo para a gerência seguinte, no mapa de fluxos de caixa, coincide com o saldo contabilístico eviden-
ciado na síntese das reconciliações bancárias, acrescido do montante registado na conta 11-Caixa? 

Sim 

17 O saldo de operações extraorçamentais para a gerência seguinte resulta do somatório do saldo inicial 
com o retido na gerência subtraído do entregue na gerência? 

Sim 

18 
O total das dotações corrigidas, do mapa de controlo orçamental da despesa, coincide com o valor do 
mapa de alterações orçamentais? Sim 

19 
A despesa autorizada e/ou paga, no mapa de controlo orçamental da despesa, observa, em todos os 
agregados económicos, as dotações orçamentais? Sim 

20 O valor dos depósitos, no balanço, reflete a situação a 31 de dezembro?  Não  

21 O resultado líquido do exercício, na demonstração de resultados, coincide com o do balanço? Sim  

22 Os resultados transitados correspondem ao somatório dos resultadas transitados com os resultados 
líquidos do ano anterior? Sim 

(1) A certidão de receitas da rubrica 06.01.02 foi remetida no decurso da verificação (cfr. §12, supra, e doc. 3.02). 
(2) Porém, a nível de operações orçamentais, o mapa de fluxos de caixa apresenta um saldo negativo para a gerência seguinte, no montante de 

803 211,06 euros (cfr. § 21, supra). 
(3) Inclui, no entanto, um saldo parcial negativo, referente à conta 2422 – Trabalho independente – 32 828,14 euros (cfr. § 14 e quadro II supra,). 
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     II – Índice do dossiê corrente  

Pasta Doc. Descrição  Data 

1  Plano de verificação  

 1.01 Plano de verificação-Informação n.º 187-2017/DAT-UAT III   13-07-2017 

2  Documentos de prestação de contas  

 2.01 Entrada da conta  28-04-2017 

 2.02 Relação nominal de responsáveis 28-04-2017 

 2.03 Alterações orçamentais-receita s/d 

 2.04 Alterações orçamentais-despesa s/d 

 2.05 Controlo orçamental-receita 28-04-2017 

 2.06 Controlo orçamental-despesa 28-04-2017 

 2.07 Fluxos de caixa 28-04-2017 

 2.08 Certidões de receita 
16-02-2016 e 

 07-04-2017 

 2.09 Relação de documentos de receita  s/d 

 2.10 Relação de documentos de despesa s/d 

 2.11 Descontos e retenções s/d 

 2.12 Entrega de descontos e retenções s/d 

 2.13 Síntese das reconciliações bancárias 28-04-2017 

 2.14 Reconciliações bancárias  21-04-2017 

 2.15 Certidão dos saldos em 31-12-2016 08-02-2017 

 2.16 Balanço  28-04-2017 

 2.17 Demonstração de resultados 28-04-2017 

 2.18 Notas ao balanço e à demonstração de resultados 22-04-2017 

 2.19 Balancete analítico após apuramento de resultados 26-04-2017 

 2.20 Relatório de gestão abril 2017 

 2.21 Caracterização da entidade 21-04-2017 

 2.22 Norma de controlo interno 02-01-2015 

 2.23 Mapa de responsabilidade de crédito 21-03-2017 

 2.24 Declaração da não publicitação em sítio na internet dos documentos previ-
sionais e de prestação de contas  21-04-2017 

 2.25 Ata da reunião de apreciação das contas pelo conselho de administração 22-04-2017 

3  Documentos juntos ao processo  

 3.01 Ofício n.º 218 - UAT III  19-02-2018 

 3.02 Mensagem de correio eletrónico, da Unidade de Saúde da Ilha Terceira 27-02-2018 

4  Relato  

 4.01 Relato 23-04-2018 

5  Contraditório  

 5.01 Ofício n.º 585 - ST - contraditório 23-04-2018 
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Pasta Doc. Descrição  Data 

 5.02 Contraditório – ofício n.º SAICSAH –  CA/2018/205 30-04-2018 

6  Recusa de homologação  

 6.01 Relatório 11-05-2018 
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